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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM 

PINDARÉ -MIRIM/MA, 17 de Abril de 2019. 

À 
VIP DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA EIRELI, 
Av. Doze, N° 26, QD 113, Maiobão, Paço do Lumiar-MA. 
CNN: 29.522.457/0001-48. 

ASSUNTO: Solicitação de anuência para adesão dos itens registrados na Ata de Registro de Preços n.° 023/2018, 

advinda do Pregão Presencial SRP n.° 023/2018 da Prefeitura Municipal de Pindaré-Mirim/MA. 

Prezados senhores, 

Tendo em vista a liberação da Ata de Registro de Preços pela Prefeitura Municipal de Pindaré-Mirim/MA 

e com fundamento no artigo 22, §2°, do Decreto Federal n.° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, solicito a Vossa 

Senhoria ANUÊNCIA para uma eventual adesão dos itens registrados na Ata de Registro de Preço n.° 023/2018 

advinda do Pregão Presencial SRP n.° 023/2018 da Prefeitura Municipal de Pindaré-Mirim/MA, objetivando a 

Contratação de empresa especializada para fornecimento de Bens de consumo e bens duráveis de tecnologia da 

informação, visando atender eventuais necessidades de todos os departamentos administrativos operacionais da 

Secretaria Municipal de Saúde de Pindaré-Mirim — MA. 

Por fim, solicitamos que a resposta seja formalizada a este Ente nas mesmas condições e valores pactuados 

na referida Ata de Registro de Preço, assim como, que seja encaminhada documentação que comprove sua 

regularidade fiscal e trabalhista nas mesmas condições de habilitação exigidas no edital do Pregão Presencial SRP 

n.° 023/2018. 

Atenciosamente, 

Fabiano ( eIra 


